
 
 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DESPACHO 

Ao Sr. Valdemiro Fernandes Coelho Junior 

Prefeito Municipal 

Assunto: Termo de Referência 

 

Tendo em vista a necessidade premente de a administração pública dar continuidade as 

atividades administrativas rotineiras, em atendimento ao Art. 37º, da Constituição Federal, o qual bem 

versa sobre o princípio vinculante da eficiência da administração pública. Considerando também a 

assinatura do convênio 014/2020-SETRAN o qual tem como objeto a Contratação de Empresa para a 

Locação de Equipamentos para a Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Ourém-PA 

Solicito a autorização para a abertura de processo Licitatório, na Modalidade Pregão em sua 

forma eletrônica, do tipo menor preço global, conforme especificações constantes no projeto básico 

anexo ao oficio inicial. 

Segue abaixo termo de referência, e nos autos o oficio de solicitação da Secretaria requisitante 

juntamente com todos os documentos referentes à contratação pleiteada tais como o Convênio 

014/2020-SETRAN, Descrição do Objeto, Planilha Orçamentária, Memorial de Cálculo, Cronograma 

Físico Financeiro, Composições Analíticas com Preço Unitários, Composição de BDI, Encargos 

Sociais Sobre a Mão de Obra, Plano de Trabalho, Especificação Técnica, Memorial Descritivo, Nota 

Técnica e demais atos internos para que se formule o edital e se encaminhe para Assessoria Jurídica 

para análise do pleito. 

Atenciosamente, 
 

Ourém-PA, 08 de abril de 2020. 

 
 

________________________________________ 

Mário Henrique Araújo Matos 

  Secretário Municipal de Administração e Finanças  



 
 

  

TERMO DE REFERENCIA 

1 – DO OBJETO 

1.1. O presente termo de referência tem como objetivo o Contratação de Empresa para a Locação de 

Equipamentos para a Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Ourém-PA, conforme 

descrição abaixo. 

 

2 – DAS JUSTIFICATIVAS 

2.1.  A contratação encontra-se amparada pela da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 10.520/02 e suas 

alterações posteriores; 

2.2. Considerando a solicitação anexa aos autos, pretendendo a Locação de Equipamentos para a 

Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Ourém-PA, conforme convênio 014/2020-

SETRAN, e considerando a premente necessidade de se recuperar as estradas vicinais que interligam a 

sede o município às agrovilas, vilarejos e comunidades distantes, facilitando o deslocamento de 

pessoas, e escoamento da produção agrícola fomentando assim o mercado local e gerando renda, e 

dessa forma deverá ser dado seguimento no processo administrativo; 

2.3. Tendo em linha de consideração o princípio da economicidade, celeridade e demais princípios aos 

quais vinculam a administração pública, inclusive normas federais e estaduais que regem a execução 

de convênios a presente contratação será realizada na modalidade Pregão em sua forma Eletrônica do 

tipo menor preço global. 

3 – DO QUANTITATIVO E DESCRITIVO DO OBJETO 

Abaixo encontra-se descrito os itens, e valores que deverão servir como base constar no edital. 

 
 

      Obra: B.D.I.: Encargos Sociais? 

Banco de preços:                      
SINAPI-10/2019 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS  

16,96% Horista: 89,42% 
Mensalista: 49,63% 

Planilha Orçamentária Sintética 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 
Valor 
Unit 

Valor 
Unit com 

BDI 
Total Peso (%) 

 1      SERVIÇOS             

 1.1   91386  SINAPI 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, 
TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHP 3168,00 155,90 182,34 577.653,12 34,06 % 

 1.2   5932  SINAPI 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA 
LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 
PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

CHP 1056,00 148,60 173,80 183.532,80 10,82 % 



 
 

  

LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

 1.3   7049  SINAPI 

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO 
VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 
13,30 T, IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHP 2112,00 130,50 152,63 322.354,56 19,01 % 

 1.4   5678  SINAPI 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 1056,00 91,49 107,01 113.002,56 6,66 % 

 1.5   5901  SINAPI 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHP 1056,00 186,45 218,07 230.281,92 13,58 % 

 1.6   92138  SINAPI 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, 
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - 
CHP DIURNO. AF_11/2015 

CHP 1056,00 62,80 73,45 77.563,20 4,57 % 

 1.7   95714  SINAPI 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE 
ESTEIRA, COM GARRA GIRATORIA DE 
MANDIBULAS, PESO OPERACIONAL 
ENTRE 22,00 E 25,50 TON, POTENCIA 
LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - CHP 
DIURNO. AF_11/2016 

CHP 1056,00 154,94 181,22 191.368,32 11,29 % 

        
      

Total 
Geral 

1.695.756,
48 

100,00 % 

                    

 

Memorial de cálculo - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UNID Horas/Dia 
Dias 
trab./ 
mês  

Quant. 
Equip 

Meses a 
trabalhar 

TOTAL(H) 

1.1 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 
4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

H 8,00 22 6,00 3,00 3168,00 

1.2 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

H 8,00 22 2,00 3,00 1056,00 

1.3 

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO 
VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 
SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 
DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 
M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

H 8,00 22 4,00 3,00 2112,00 

1.4 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 
KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

H 8,00 22 2,00 3,00 1056,00 



 
 

  

1.5 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

H 8,00 22 2,00 3,00 1056,00 

1.6 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 
180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO. 
AF_11/2015 

H 8,00 22 2,00 3,00 1056,00 

1.7 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, COM 
GARRA GIRATORIA DE MANDIBULAS, PESO 
OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 TON, POTENCIA 
LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - CHP DIURNO. 
AF_11/2016 

H 8,00 22 2,00 3,00 1056,00 

 
 
 

Cronograma Físico- Financeiro  MÊS 01   MÊS 02   MÊS 03  

              

1 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

R$ 577.653,12 34,06% 

33,33% 33,33% 33,34% 

            
192.531,78  

             
192.531,78  

              
192.589,55  

      

2 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA 
LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO 
BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 
M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

R$ 183.532,80 10,82% 

33,33% 33,33% 33,34% 

              
61.171,48  

               
61.171,48  

                
61.189,84  

      

3 

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO 
VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, 
IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE 
TRABALHO 2,15 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

R$ 322.354,56 19,01% 

33,33% 33,33% 33,34% 

            
107.440,77  

             
107.440,77  

              
107.473,01  

      

4 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 
88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

R$ 113.002,56 6,66% 

33,33% 33,33% 33,34% 

              
37.663,75  

               
37.663,75  

                
37.675,05  

      

5 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

R$ 230.281,92 13,58% 

33,33% 33,33% 33,34% 

              
76.752,96  

               
76.752,96  

                
76.775,99  

      

6 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, 
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP 
DIURNO. AF_11/2015 

R$ 77.563,20 4,57% 

33,33% 33,33% 33,34% 

              
25.851,81  

               
25.851,81  

                
25.859,57  

      

7 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, 
COM GARRA GIRATORIA DE MANDIBULAS, 
PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 TON, 
POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - CHP 
DIURNO. AF_11/2016 

R$ 191.368,32 11,29% 

33,33% 33,33% 33,34% 

              
63.783,06  

               
63.783,06  

                
63.802,20  

      
              

TOTAL 
R$ 

1.695.756,48 
100,00% 

   
              



 
 

  

  SOMATORIA POR PERIODO     R$ 565.195,63 R$ 
565.195,63 

R$ 565.365,21 

  SOMATORIA ACUMULADA     R$ 565.195,63 R$ 
1.130.391,27 

R$ 1.695.756,48 

 
 

    Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

    Locação de equipamentos para recuperação de 
estradas vicinais 

SINAPI - 
10/2019 - Pará 

16,96% Horista: 89,42% 
Mensalista: 49,63% 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 

 1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composiçã
o 

 91386  
SINAP

I 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, 
TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA 
- CHP DIURNO. AF_06/2014 

          

Composiçã
o Auxiliar 

 91380  
SINAP

I 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, 
TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA 
- DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 12,88 12,88 

Composiçã
o Auxiliar 

 91381  
SINAP

I 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, 
TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA 
- JUROS. AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 4,50 4,50 

Composiçã
o Auxiliar 

 91382  
SINAP

I 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, 
TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA 
- IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 0,92 0,92 

Composiçã
o Auxiliar 

 91383  
SINAP

I 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, 
TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA 
- MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 24,15 24,15 

Composiçã
o Auxiliar 

 91384  
SINAP

I 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, 
TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA 
- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 96,22 96,22 

Composiçã
o Auxiliar 

 88281  
SINAP

I 
MOTORISTA DE BASCULANTE COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 17,23 17,23 

              
  

Valor da 
155,90 



 
 

  

CPU= 

              
  
  

  

 1.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composiçã
o 

 5932  
SINAP

I 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA 
BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 
KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 
CHP DIURNO. AF_06/2014 

          

Composiçã
o Auxiliar 

 5779  
SINAP

I 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA 
BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 
KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 37,29 37,29 

Composiçã
o Auxiliar 

 53849  
SINAP

I 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA 
BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 
KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 56,79 56,79 

Composiçã
o Auxiliar 

 89228  
SINAP

I 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA 
BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 
KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 23,20 23,20 

Composiçã
o Auxiliar 

 89229  
SINAP

I 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA 
BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 
KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 
JUROS. AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 7,94 7,94 

Composiçã
o Auxiliar 

 88300  
SINAP

I 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 23,38 23,38 

              
  

Valor da 
CPU= 

148,60 

              
  
  

  

 1.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composiçã
o 

 7049  
SINAP

I 

ROLO COMPACTADOR PE DE 
CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 
125 HP, PESO OPERACIONAL 
SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, 
IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

          

Composiçã
o Auxiliar 

 7051  
SINAP

I 

ROLO COMPACTADOR PE DE 
CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 
125 HP, PESO OPERACIONAL 
SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, 
IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 20,51 20,51 

Composiçã
o Auxiliar 

 7052  
SINAP

I 

ROLO COMPACTADOR PE DE 
CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 
125 HP, PESO OPERACIONAL 
SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, 
IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - 
JUROS. AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 5,38 5,38 



 
 

  

Composiçã
o Auxiliar 

 7053  
SINAP

I 

ROLO COMPACTADOR PE DE 
CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 
125 HP, PESO OPERACIONAL 
SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, 
IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 25,67 25,67 

Composiçã
o Auxiliar 

 7054  
SINAP

I 

ROLO COMPACTADOR PE DE 
CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 
125 HP, PESO OPERACIONAL 
SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, 
IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 60,57 60,57 

Composiçã
o Auxiliar 

 88303  
SINAP

I 
OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 18,37 18,37 

              
  

Valor da 
CPU= 

130,50 

              
  
  

  

 1.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composiçã
o 

 5678  
SINAP

I 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 
4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

          

Composiçã
o Auxiliar 

 5664  
SINAP

I 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 
4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 17,05 17,05 

Composiçã
o Auxiliar 

 53786  
SINAP

I 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 
4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 36,21 36,21 

Composiçã
o Auxiliar 

 88857  
SINAP

I 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 
4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 13,64 13,64 

Composiçã
o Auxiliar 

 88858  
SINAP

I 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 
4,37 M - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 3,50 3,50 



 
 

  

Composiçã
o Auxiliar 

 88294  
SINAP

I 
OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 21,09 21,09 

              
  

Valor da 
CPU= 

91,49 

              
  
  

  

 1.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composiçã
o 

 5901  
SINAP

I 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE 
DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

          

Composiçã
o Auxiliar 

 5763  
SINAP

I 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE 
DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 21,17 21,17 

Composiçã
o Auxiliar 

 53831  
SINAP

I 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE 
DE ÁGUA - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 130,56 130,56 

Composiçã
o Auxiliar 

 91396  
SINAP

I 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE 
DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 11,29 11,29 

Composiçã
o Auxiliar 

 91397  
SINAP

I 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE 
DE ÁGUA - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 4,50 4,50 

Composiçã
o Auxiliar 

 91398  
SINAP

I 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE 
DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_06/2014 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 0,91 0,91 

Composiçã
o Auxiliar 

 88282  
SINAP

I 
MOTORISTA DE CAMINHÃO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 18,02 18,02 

              
  

Valor da 
CPU= 

186,45 

              
  
  

  

 1.6  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composiçã
o 

 92138  
SINAP

I 
CAMINHONETE COM MOTOR A 
DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE 

          



 
 

  

DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO. AF_11/2015 

Composiçã
o Auxiliar 

 92133  
SINAP

I 

CAMINHONETE COM MOTOR A 
DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE 
DUPLA, 4X4 - DEPRECIAÇÃO. 
AF_11/2015 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 7,10 7,10 

Composiçã
o Auxiliar 

 92134  
SINAP

I 

CAMINHONETE COM MOTOR A 
DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE 
DUPLA, 4X4 - JUROS. AF_11/2015 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 2,13 2,13 

Composiçã
o Auxiliar 

 92135  
SINAP

I 

CAMINHONETE COM MOTOR A 
DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE 
DUPLA, 4X4 - IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_11/2015 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 0,44 0,44 

Composiçã
o Auxiliar 

 92136  
SINAP

I 

CAMINHONETE COM MOTOR A 
DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE 
DUPLA, 4X4 - MANUTENÇÃO. 
AF_11/2015 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 8,87 8,87 

Composiçã
o Auxiliar 

 92137  
SINAP

I 

CAMINHONETE COM MOTOR A 
DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE 
DUPLA, 4X4 - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_11/2015 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 26,87 26,87 

Composiçã
o Auxiliar 

 88284  
SINAP

I 
MOTORISTA DE VEIÍCULO LEVE COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 17,39 17,39 

              
  

Valor da 
CPU= 

62,80 

              
  
  

  

 1.7  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composiçã
o 

 95714  
SINAP

I 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE 
ESTEIRA, COM GARRA GIRATORIA DE 
MANDIBULAS, PESO OPERACIONAL 
ENTRE 22,00 E 25,50 TON, POTENCIA 
LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - CHP 
DIURNO. AF_11/2016 

          

Composiçã
o Auxiliar 

 95710  
SINAP

I 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE 
ESTEIRA, COM GARRA GIRATORIA DE 
MANDIBULAS, PESO OPERACIONAL 
ENTRE 22,00 E 25,50 TON, POTENCIA 
LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - 
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2016 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 29,05 29,05 

Composiçã
o Auxiliar 

 95711  
SINAP

I 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE 
ESTEIRA, COM GARRA GIRATORIA DE 
MANDIBULAS, PESO OPERACIONAL 
ENTRE 22,00 E 25,50 TON, POTENCIA 
LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - JUROS. 
AF_11/2016 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 7,47 7,47 

Composiçã
o Auxiliar 

 95712  
SINAP

I 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE 
ESTEIRA, COM GARRA GIRATORIA DE 
MANDIBULAS, PESO OPERACIONAL 
ENTRE 22,00 E 25,50 TON, POTENCIA 
LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - 
MANUTENÇÃO. AF_11/2016 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 36,31 36,31 



 
 

  

Composiçã
o Auxiliar 

 95713  
SINAP

I 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE 
ESTEIRA, COM GARRA GIRATORIA DE 
MANDIBULAS, PESO OPERACIONAL 
ENTRE 22,00 E 25,50 TON, POTENCIA 
LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_11/2016 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENT
OS 

H 1,0000000 61,02 61,02 

Composiçã
o Auxiliar 

 88294  
SINAP

I 
OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 21,09 21,09 

      
        

  
Valor da 
CPU= 

154,94 

 
 

RELATORIO DOS TRECHOS E SUAS RESPECTIVAS COORDENADAS: 

COORDENADAS 

INICIO FIM 

ITEM TRECHO LAT LONG LAT LONG 
comp.médio (km) 

1 VICINAL ESTRADA DO RIACHO 1°32'11.92"S 47° 6'2.92"O 1°29'57.41"S 47° 1'50.51"O 10,4 

2 VICINAL DA CACHUEIRINHA  1°30'44.00"S 47° 3'31.26"O 1°32'49.58"S  47° 2'43.74"O 6,29 

3 RAMAL DO ZÉ NETO  1°32'12.31"S  47° 2'16.69"O 1°34'14.12"S 47° 0'39.51"O 5,84 

4 
VICINAL DA ENTRADA DO 
RIACHINHO 1°30'33.54"S  47° 3'17.05"O   1°30'27.12"S  47° 3'4.26"O 0,48 

5 VICINAL DO RIO VERMELHO 1°30'38.93"S 47° 7'20.37"O 1°29'51.72"S 47° 6'25.78"O 4,14 

6 VICINAL DA JIQUITAIA 1°29'55.66"S 47° 7'10.99"O 1°26'21.14"S 47° 7'30.62"O 7,54 

7 VICINAL DO ARIORÉ 1°26'14.05"S 47° 2'30.27"O 1°26'23.84"S 47° 9'22.08"O 12,7 

8 VICINAL DO LIMÃO SANTA ROSA 1°28'22.23"S  47° 8'57.96"O  1°34'32.51"S 47°14'45.49"O 19,9 

9 
VICINAL DO JACARÉ E RIO 
GRANDINHO 1°23'54.95"S 47°10'28.40"O 1°25'17.76"S  47° 5'16.39"O 14 

10 VICINAL DO BACURAL CALISTO 1°26'19.09"S  47° 6'42.09"O 1°25'3.67"S  47° 6'23.74"O 4,42 

11 

VICINAL DA VILA PAULINO, VILA 
MARIA, VILA ARTUR E CAIXA 
PREGO 

1°25'3.72"S 47° 5'6.50"O 1°23'10.63"S 47° 3'28.82"O 7,97 

12 VICINAL DO ARIOPÉ ATÉ A PA-251 1°27'30.64"S 47° 5'41.48"O 1°25'19.07"S 47° 3'36.30"O 8,54 

          TOTAL= 102,22 
 

 

 

4 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. O objeto deste instrumento será executado pela CONTRATADA de acordo com seus próprios 

métodos e padrões, baseados em práticas profissionais corretas e atendidos, sempre e previamente, 

todos os requisitos e especificações técnicas fornecidas pela CONTRATANTE as observando a 

CONTRATADA as melhores normas aplicáveis e ainda a observação, sempre que possível, das 

normas, regulamentos, diretrizes e proposições e planos de qualidades envolvidas da concretização do 

objeto contratual. 



 
 

  

4.2. A CONTRATADA manter-se-á à disposição da CONTRATANTE, durante todo o tempo 

necessário à execução deste instrumento. 

4.3. A CONTRATADA obriga-se a desenvolver o fornecimento, objeto deste contrato, com pessoal 

adequado e capacitado, em todos os níveis de trabalho, obedecendo rigorosamente o estabelecido na 

proposta que integra rigorosamente o contrato. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar fielmente o fornecimento de acordo com as cláusulas e condições do Contrato e seus 

Anexos, e em rigorosa observância ás normas e procedimentos técnicos do contrato a ser celebrado, 

bem como de conformidade com a legislação geral e especifica vigente; e tudo mais que necessário 

for a perfeita prestação dos serviços, ainda que não expressamente mencionados. 

5.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões nos limites estabelecidos no 

artigo 65 parágrafo 1° da Lei n° 8.666/93. 

5.3. Arcar com todas as despesas do seu pessoal, respondendo pelos encargos fiscais, tributários, 

trabalhistas, previdenciários e securitários, resultante da execução do presente contrato, inclusive 

instalações e quaisquer insumos e meios utilizados para execução do fornecimento, bem assim os 

custos de seguros, além dos tributos incidentes ou decorrentes do contrato. 

5.4. Permitir a CONTRATANTE o permanente acompanhamento da execução do presente contrato, 

sob pena de rescisão contratual. 

5.6. Indicar nos termos do artigo 68, da Lei Federal n° 8.666/93, em até 5 (cinco) dias úteis da 

assinatura deste instrumento, o seu representante pela comunicação com a Prefeitura Municipal de 

Ourém. 

 

6 – RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. Os serviços da presente contratação, deverão ser iniciados em no máximo 05 (cinco) dias da 

Emissão da Ordem de Serviços. 

6.2. A contratante fiscalizará o produto da contratada a fim de verificar se no seu desenvolvimento 

estão sendo observado as cláusulas do contrato. 

6.3. Os Itens solicitados, e após emissão do termo de aceitação por parte do fiscal do contrato deverá 

ser emitida a respectiva nota fiscal eletrônica, que deverá conter a descrição do item, quantidade, 

preços unitários e totais em conformidade com a requisição de compra. 

6.4. O número do cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ indicado no documento da proposta de 

preço e da habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer 

o objeto da presente licitação. 



 
 

  

6.5. O objeto da presente licitação, quando do início de execução e suas etapas, será recebido 

provisoriamente, mediante a emissão de termo de recebimento provisório e definitivamente após as 

devidas analises e fiscalizações, mediante Termo de recebimento definitivo, que será expedido em até 

05 (cinco) dias úteis, onde indicara o atendimento a especificação contratada, não eximindo a licitante 

de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos bens adquiridos. 

6.6. Constatada a irregularidade no objeto, a Prefeitura Municipal de Ourém – PMO poderá rejeita-lo, 

no todo ou em parte, determinando sua substituição imediatamente para que não traga prejuízos para o 

evento, ou logo será rescindindo a contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

6.7. Será nomeado um servidor para fiscalização do cumprimento do objeto dessa contratação, sem de 

qualquer forma restringir a plenitude da responsabilidade da contratada pela qualidade do 

fornecimento. 

 

7 – DO PAGAMENTO 

7.1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará para o órgão requisitante respectiva nota 

fiscal/ fatura. 

7.2. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação pela 

CONTRATADA do respectivo documento fiscal de cobrança (nota fiscal/ fatura de serviços), 

referente a cada produto do contrato, nos termos do anexo I – Planilha de quantitativo anexo ao 

contrato. 

7.3. A nota fiscal/ fatura deverá vir descrita em seu histórico o número do contrato, e também o 

número da Ordem de Serviços, que seguirão descritos para o contratado na Ordem de Serviços. As 

Notas fiscais/ faturas que apresentarem imperfeições serão devolvidas a contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo que trata o subitem 2 deste item começara a fluir a partir da data da 

nota fiscal/fatura, sem incorreção. 

7.4. A descriminação dos valores dos produtos deverá ser produzida na nota fiscal/fatura apresentada 

para efeito de pagamento. 

7.5. O pagamento dos produtos fornecido será efetuado pela Secretaria Municipal requisitante, 

mediante a apresentação pela CONTRATADA, de prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta), Estadual (Tributário e 

Não Tributária) e Municipal do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei. 

a.1) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Conjunta Quanto à 

Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

a.2) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as certidões emitidas pela 

Secretaria de Estado da Fazenda, sendo as negativas de Natureza Tributária e a de Natureza Não 



 
 

  

Tributaria emitidas no site da SEFA – Secretaria de Estado da Fazenda, emitidas pelo site 

(WWW.app.sefa.pa.gov.br), ou outro do domicilio do contratado. 

a.3) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, a certidão negativa de debito 

municipal emitida na sede da licitante.   

b) prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio do CRF – 

Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, emitido no site 

(WWW.caixa.gov.br). 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT – 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo site (www.tst.jus.br). 

 

7.6. A contratante fica autorizada a reter o pagamento referente aos produtos fornecidos até que a 

contratada apresente os comprovantes de regularidade, incidentes sobre o mês anterior. 

7.7. A recusa da contratada em recolher os encargos acima citados autoriza a rescisão unilateral do 

contrato, bem como retenção dos valores devidos a título de encargos e impostos e a contratada não 

terá direito a qualquer tipo de indenização, ficando ainda sujeita as penalidades previstas na Lei n° 

8.666/93. 

7.8. Pela aquisição dos equipamentos, a CONTRATANTE se compromete a pagar a CONTRATADA 

a importância negociada no certame, respeitando o valor máximo exposto na tabela acima. 

7.9. Os preços incluem todos os impostos, taxas, contribuições, encargos e outros custos incidentes 

sobre a aquisição do equipamento, sendo de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o seu 

recolhimento e absorção. 

 

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão, à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Exercício 2020 

Órgão: 07 Sec.de Infra-Est. e Serviços Urbanos 

Unidade Orçamentária: 0707 Sec. de Infra-Est. e Serviços Urbanos 

Funcional Programática: 26 782 0725 1.022 – Construção, Recuperação e Conservação de Estradas 

Vicinais. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiro Pessoas Jurídica 

 

9 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1. O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses. 



 
 

  

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1. Se a CONTRATADA descumprir o objeto contratual, no todo ou em partes, bem como se ocorre 

atraso injustificado na sua execução, a Administração, a seu critério, e observadas as exigências 

legais, reserva-se o direito de aplicar as penalidades previstas na legislação vigente, sem prejuízo da 

rescisão contratual, aplicando conforme o caso as seguintes penas: 

a) Advertência 

b) Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, na 

entrega do objeto, incidente sobre o valor total da fatura, contado a partir da solicitação de 

entrega do bem encaminhado pela Administração; 

c) Multa de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do fornecimento, quando 

decorridos 30 dias, ou mais de atraso; 

d) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo não superior a cinco anos, bem como aplicação de multa de 10% (dez por cento) 

incidente sobre o valor total do fornecimento, em caso de recusa em assinar o contrato ou em 

retirada da nota de empenho; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição prevista no item anterior, ou ate que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que publicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de sanção aplicada. 

 

10.2. Se o licitante fornecedor não recolher o valor da multa que por ventura lhe foi aplicada, com 

amparo na letra “a” do item anterior, dentro de cinco dias a contar da data da intimação, a respectiva 

importância será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratório 

de 1% (um por cento) ao mês, até o limite de 30% (trinta por cento). 

10.3. Poderão ainda ser aplicado as penas de advertências ou suspensão temporária de participação e 

impedimento de contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar 

quaisquer atos previstos no art. 7° da lei federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002. 

10.4. O valor da multa poderá, após imposição, ser descontado de pagamento eventualmente devido à 

CONTRATADA, podendo ainda não havendo credito a ser cobrado amigavelmente, após regular 

notificação ou judicialmente na forma da lei, a critério da contratante. 

10.5. As sanções são autônomas e a aplicação de uma, não exclui a outra. 



 
 

  

10.6. As multas não têm caráter compensatório e por consequência, o pagamento delas não exime a 

CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 

acarretar a CONTRATANTE. 

10.7. As multas serão corrigidas monetariamente pela variação de índice oficial até a data de seu 

recolhimento. 

10.8. A aplicação das sanções será precedida de procedimento em que se garante ampla defesa à 

CONTRATADA, cabendo ainda o direito de interposição de recurso na forma prevista no artigo 109 

da Lei Federal n° 8.666/93, atualizada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

 

11 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Todos os aditivos e alterações a este instrumento deverá ser mutualmente acordado, por escrito e 

assinado pelos representantes legais devidamente nomeados ou eleitos. 

11.2. O presente contrato sujeita-se a alteração unilateral ou por acordo entre as partes, nas hipóteses 

previstas nos artigos 57, § 1° e 65 da Lei Federal n° 8.666/93, alteradas pela Lei n° 9.648/98. 

11.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem na aquisição do equipamento, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo 

com o que preceitua o artigo 65, parágrafo 1°, da Lei Federal n° 8.666/93, com alterações introduzidas 

pelas Leis n° 8.883/94 e n° 9.648/98. 

11.4. A abstenção pelas partes contratantes de qualquer direito ou faculdade que lhe assistam pelo 

presente instrumento, não implicará novação ou renúncia dos direitos ou faculdades nele previstos, 

que poderão ser exercidos a qualquer momento. 

11.5. Todas as decisões resultantes de reuniões realizadas entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA deverão ser reduzidas a termo expresso (ata, oficio correspondência, fac-símile, e-

mail, etc.). 

 

Ourém-PA, 08 de abril de 2020. 
 
 
 
 

Mário Henrique Araújo Matos 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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